
LEI Nº 320, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1957. 

 

(Revogada pela Lei nº 3.405/2018) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Alegre decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Abre crédito especial de sessenta e três mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ 

63.600,00), para pagar despesas de subvenção de escolas de ensino primário, no Município, 

em 1956, de acordo com a relação a seguir: 

 

Francisco Lopes do Carmo Cr$ 

Escola de Santa Angélica – setembro a dezembro de 1956 2.800,00 

Emília Maria Costa Campos  

Escola Corr. Stº Antônio –Ibitirama -junho a dezembro de 1956 4.400,00 

Elenita Alves  

Escola Stª Joana – Vala do Souza – junho a outubro 1956 3.600,00 

Maria Aurea Spindola Martins  

Escola Andorinha – Vala do Souza – 15 dias dezembro de 1956 400,00 

Lourdes Aguiar  

Escola Stª Rita – Ibitirama – Maio a Dezembro de 1956 5.600,00 

Laurinda Tereza de Jesus  

Escola Córrego Novo – Araraí – setembro a dezembro de 1956 2.800,00 

Vanda Valim Parajara  

Escola São Bartolomeu – outubro a dezembro de 1956 2.000,00 

Luzia Tiradentes  

Água Limpa – Sede - outubro a dezembro de 1956 2.000,00 

Maria Gripp  

Escola Marg. Rio Norte –Ibitirama – junho a dezembro de 1956 4.800,00 

Iracy Rodrigues Silva  

Escola Figueira – Ibitirama – junho a dezembro de 1956 4.800,00 

Maria da Penha Cardoso Brandão  

Escola Serra Grande – Rive – junho a dezembro  de 1956 4.800,00 

Ester Lourdes Barros  

Escola São João –Caparaó – junho a dezembro de 1956 4.800,00 

Sebastião Fortunato Oliveira  

Escola Stº Antônio – Araraí – junho a dezembro de 1956 4.800,00 

Ruth Alves Silva  

Escola Sumidouro – Celina – julho a dezembro de 1956 4.000,00 

Adelino Barbosa Silveira  

Escola Alto Boqueirão – Anutiba - julho a dezembro de 1956 4.000,00 

Maria Bragança Leal  

Escola Corr. Brejo - julho a dezembro de 1956 4.000,00 

Haidê Ferreira Souza  

Escola 5ª Turma – Vala do Souza - julho a dezembro de 1956 4.000,00 

Total 63.600,00 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Alegre, 26 de novembro de 1957. 

 

 

ARY FIOREZI DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

  

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Alegre. 


